
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº          , DE 2018 

(Da Sra. MARA GABRILLI) 

Requer ao Ministério da Saúde 
informações referentes aos Centros 
Especializados em Reabilitação (CER) 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Exª., com base no art. 50 da Constituição 

Federal, e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a 

Mesa, sejam solicitadas informações ao Sr. Ministro da Saúde no sentido de 

esclarecer esta Casa quanto à atual situação da Rede de Cuidados à Pessoa 

com Deficiência no âmbito do Sistema Único de Saúde, mais especificamente 

sobre os Centros Especializados em Reabilitação (CER).  

Solicita-se do Ministério da Saúde que informe: 

— quantos CER foram habilitados até agosto de 2016, 

especificando, por gentileza, sua localização e modalidade de atendimento; 

— quantos CER foram habilitados a partir de setembro de 

2016, especificando, por gentileza, sua localização e modalidade de 

atendimento; 

— relacionar os serviços de reabilitação não CER, sua 

localização e qual modalidade de atendimento – deficiência física, visual, 

auditiva e/ou intelectual.  

JUSTIFICAÇÃO 

A Portaria n° 793, de 24 de abril de 2012, do Ministério da 

Saúde, instituiu a Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência no âmbito do 
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Sistema Único de Saúde, que se funda (art. 1°) na “criação, ampliação e 

articulação de pontos de atenção à saúde para pessoas com deficiência” e tem 

entre seus componentes principais os Centros Especializados em Reabilitação 

(CER), que devem ser (art. 19) pontos “de atenção ambulatorial especializada 

em reabilitação que realiza diagnóstico, tratamento, concessão, adaptação e 

manutenção de tecnologia assistiva, constituindo-se em referência para a rede 

de atenção à saúde no território”. 

A importância dos CER é, destarte, auto evidente, assim como 

evidente é a necessidade de que os CER, em suas diferentes formas (CER II, 

CER III e CER IV, de acordo com o número de serviços de reabilitação que 

oferecem) sejam distribuídos pelo território nacional de modo a proporcionar 

cobertura ao máximo possível da população utente. 

Apesar de o Ministério da Saúde disponibilizar dados sobre os 

CER na rede de computadores, esses não incluem as datas de habilitação, 

tampouco qual seu público alvo, assim como a localização dos serviços de 

reabilitação que não são CER, informações que consideramos de suma 

importância. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2018. 

 

 

Deputada MARA GABRILLI 

 


